
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/09/12 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

➢     PLANEAMENTO 

 

12. PROPOSTA RELATIVA A DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE PITANCINHOS – UOPG 3: 

Do Vereador com a área da responsabilidade do Planeamento, João Rodrigues, submetendo 

proposta para início formal do procedimento de delimitação da Unidade de Execução de Pitancinhos 

– UOPG 3 e abertura do período de discussão pública de 20 dias úteis.  
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BRAGA VEREADOR JOAO RODRIGUES 

= = a Planeamento e Ordenamento do Território, Gestão Urbanística, Regeneração os Municipio Urbana, Habitação, Inovação e Tecnologia, Inteligência Urbana 

UNIDADE OPERATIVA DE PLANEAM 

O Plano Diretor Municipal pre 

designada UOPG 3 esteja sujeita a exe 

aprovação pela Câmara Municipal, nos 

Territorial (RJIGT), de uma ou várias un 

Muito embora a delimitação de 

Municipal, a quem cabe definir a respeti 

o sistema de execução é o de “compe 

interessados”), em que a proposta de de 

tal como estabelece o n.º 2 do Artigo 147 
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e que integra as parcelas devidamente id 

Para esta unidade de execuç 
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cumprem o disposto no PDM quanto & 

formuladas. 

Praça Conde de Agrolongo, 4704-514 Braga 

PROPOSTA 

ENTO E GESTÃO N.º 3 - UNIDADE DE EXECUÇÃO DE 

PITANCINHOS 

vê que a ocupação das áreas em solo urbanizável na 

cução sistemática, dependente, assim, da delimitação e 

termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

dades de execução. 

unidades de execução seja da competência da Câmara 

va oportunidade, o PDM estabelece que para a UOPG 3 
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amente identificadas na Planta de Cadastro anexa a esta 

le de execução correspondente a uma parte da UOPG 3 

entificadas na referida Planta. 

do é apresentada uma proposta de ocupação que 

nstante dos Termos de Referência em anexo, os quais 

OS usos, parâmetros aplicáveis e demais exigências  
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= BRAGA Planeamento e Ordenamento do Território, Gestão Urbanística, Regeneração 

é = Município Urbana, Habitação, Inovação e Tecnologia, Inteligência Urbana 

Tendo em conta o suprarreferido, considera-se oportuna à delimitação de uma unidade de 

execução dentro da UOPG3, permitindo assim a ocupação desta área, necessária às exigências 

de crescimento da atividade económica já instalada no local. 

Assim, PROPONHO seja deliberado o seguinte: 

1. Seja delimitada uma unidade de execução com os limites físicos constantes da Planta 

de Cadastro anexa a esta; 

2. Nela seja executada, de acordo com o sistema de iniciativa dos interessados, uma 

operação de loteamento que tem na sua base o programa urbanístico constante da dos 

Termos de Referência anexos. 

Esta deliberação é tomada com base nos artigos 146º a 148º e 150º do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial e dos artigos 98º e 110º do PDM. 

MAIS PRONPONHO seja deliberado que a aprovação definitiva da Unidade de Execução 

seja antecedida da seguinte tramitação procedimental: 

a) Discussão pública em termos análogos aos previstos para o plano de pormenor (nº 4 

dos artigos 148º e 89º, nº do RJIGT83), sendo, para o efeito, divulgada a proposta da 

unidade de execução através da sua publicação em Diário da República e em jornais 

locais, decorrendo a mesma durante 20 dias úteis contados do 5º dia útil a partir daquela 

publicação; 

b) Ponderação dos resultados da discussão publica (n° 6 do artigo 89° do RJIGT); 

c) Aprovação da versão final da Unidade de Execução. 

Anexos: Termos de Referência da Unidade de Execução de Pitancinhos 

Praça Conde de Agrolongo, 4704-514 Braga
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O Vereador, 

(João Rodrigues) 

  

Praça Conde de Agrolongo, 4704-514 Braga  
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RBANA PATRIMÔNIO, LIGAÇÃO À UNIVERSIDADE, PLANEAMENTO, ORDENAMENTO 

guerre | VE (310 317,00 m2) Parcela Proprietario Área do Terreno| Áreadevia + talude Conservatória - Finanças Sercunsacaae ” 

03 | Município de Braga 833,00 m2 2,00 m2 + 0,50 m2] Matriz nº 274 Ea Limite cadastral 04 | Manuel Ferreira Pinto & Filhos, Lda 7 828,00 m2| 1 102,00 m2 + 183,00 m2|CRP 1686 — Matriz 273 
043 |Herd. de José Manuel Soares 34 970,00 m2 0,00 m2 + 21,00 m2] Matriz nº BZ Via para execução pela CMB | 05 [Herdeiros de António Carvalho Ferreira 4 630,00 m2 640,00 m2_+ 256,00 m2|CRP 2 026 — Matriz 275 
06 {Francisco Alves Soares 23 187,00 m2 276,00 m2 + 115,00 m2|CRP 1 967 — Matriz 279 Via para execução pela DST | o7 [DST = Domingos da Siva Teixeira, Sa 415 620,00 m2] 7 278,00 m2 + 8 618,00 m2|Matriz nº 
08 |Petrocávado-Investimentos Imobiliários e Mobiliários,SA 4 974,00 m2] 464,00 m2 + 1 684,00 m2I Matriz nº [J limite tolude Total 7 Parcelas 

pás 
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COORDENADORA: FILOMENA FARINHAS, ARQT." toca: ADAÚFE E PITANCINHOS pata: AGOSTO 2019 DESENHOU: TERESA CARDOSO, ARQT.” | JOSE CARDOSO, ARQT.“ | , ‘ FILIPE VILAS BOAS, AROT2 DESENHO: _IDENTIFICAGAO DA RESPONSABILIDADE PARA A EXECUÇÃO DA VIA escaLa: 1:1000 
  

   



i, lo / ; 
D 

1) CONS YE BF /) oO
 O..2 | Jay go 

K S94 Ane 7 larinho 

a gn 

| | 

| | 
| | V4 74 f || yt 

| 
| 

Exmº. Senhor . EN In É V6 EB 2 olE 
Presidente da Camara Municipal de Senn ane aie een eee 
BRAGA | (4/66 1486/2018) 

KWADRUM, SA nif. 510729720, sede na Rua de Pitancinhos, Palmeira, Braga, 

em seu nome e na qualidade de procurador das empresas DOMINGOS DA SILVA 
TEIXEIRA - Imobiliária, SA nif. 501626697, JOSÉ GONÇALVES TEIXEIRA 

nif.119936186, AVELINO GONÇALVES TEIXEIRA nif. 119936178 e JOAQUIM 
GONÇALVES TEIXEIRA nif. 147766010, proprietários de vários prédios, com 
respetivos artigos matriciais descritos na CRPB, totalizando 571.847,80 m2, vem 

através deste apresentar um projeto de uma UNIDADE DE EXECUÇÃO da 
expansão e colmatação das áreas industriais de Pitancinhos e Adaúfe — inserida na 
UOPG 3, para esse efeito junta os elementos constantes do Regulamento Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), conforme Decreto-Lei 80/2015 de 14 de 
Maio, e de acordo com lista anexa de índice, onde é detalhado, fundamentado e 

completamente instruído de forma, que na discussão pública de delimitação da unidade 
de execução, possa ser já assumida, também, como discussão pública da operação de 
reparcelamento e urbanização da 1º fase, para efeitos do artigo 20º do RJUE, em 

Reunião de Câmara. 
Anexo: Certidões Comerciais, Certidões Prediais, procurações, declaração 

multidisciplinar, termos coordenador, arquitetura, acessibilidades e acústica, memória 

descritiva e justificativa, plano de acessibilidades, memorando de arqueologia, minuta 
de contrato de urbanização, plantas do PDM localização, ordenamento, condicionantes, 
mobilidade, património e ruido, planta estado actual do terreno/levantamento 
georreferenciado, planta delimitação da EU, planta cadastral, planta estrutura viária, 

planta sobreposição, planta síntese, planta cedências, planta acessibilidades, planta 

arqueologia e perfis. 

Pede deferimento 

Braga 17 de Dezembro de 2018 
O requerente KWADRUM, S.A. 

A Administração 
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5 

de
 

14
 

de
 

Ma
io
. 

C
o
m
o
 

ta
l 

de
ve

 
tr
at

ar
-s

e 
de
 

um
a 

ár
ea

 
qu

e 
pe
rm

it
a 

as
se

gu
ra
r 

um
 

de
se

nv
ol

vi
me

nt
o 

ur
ba

no
 
ha
rm
on
io
so
 

e 
a 
ju
st

a 
re

pa
rt

iç
ão

 
de
 
be
ne
fí
ci

os
 

e 
en
ca
rg

os
 
pe
lo

s 

pr
op

ri
et

ár
io

s,
 

de
ve
nd
o 

in
te
gr
ar
 

as
 
ár
ea

s 
a 

af
ec
ta
r 

a 
es

pa
ço

s 
pú

bl
ic

os
 

ou
 
eq
ui
pa
me
nt
os
 

pr
ev
is
to
s 

na
 
pl
an
ta
 
de
 
or
de
na
me

nt
o.
 

B-
 
A
N
T
E
C
E
D
E
N
T
E
S
 
P
R
O
C
E
D
I
M
E
N
T
A
I
S
 

A 
fo

rm
al
iz

aç
ão

 
de
 
um
a 

Un
id
ad
e 

de
 
Ex
ec
uç
ão
 

ex
ig
e,
 
co
mo
 
pr
es
su
po
st
os

 
in

di
sp

en
sá

ve
is

 

pa
ra

 
a 

su
a 

co
nc

re
ti

za
çã

o,
 

os
 
se

gu
in

te
s 

el
em
en

to
s:

 

O 
l
e
v
a
n
t
a
m
e
n
t
o
 

ca
da

st
ra
l 

da
 
ár
ea
 

de
 
i
n
t
e
r
v
e
n
ç
ã
o
;



A 
el
ab
or
aç
ão
 

do
 
pr
og
ra
ma
 
ur
ba
ní

st
ic
o,
 

ou
 
so
lu
çã
o 

ur
ba
ní
st
ic
a 

ba
se
; 

A 
de
vi
da
 
in
te
gr
aç
ão
 

no
s 

in
st
ru
me
nt
os
 

de
 
ge
st
ão
 

te
rr
it
or
ia
l 

vi
ge
nt
es
; 

A 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

do
 
si
st
em
a 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

e 
da
s 

re
gr
as
 
bá
si
ca
s 

pa
ra
 

o 
en
vo
lv
im
en
to
 

de
 

ag
en

te
s,
 

Se
gu
nd
o 

o 
ar
ti
go
 

pu
bl
ic
ad
o 

po
r 

Dr
. 

Fe
rn
an
da
 

Pa
ul
a 

Ol
iv
ei
ra
 

“e
xe
cu
çã
o 

do
s 

in
st
ru
me
nt
os
 

de
 
ge
st
ão
 

te
rr
it
or
ia
l 

e 
m
e
c
a
n
i
s
m
o
s
 

de
 
c
o
m
p
e
n
s
a
ç
ã
o
 
(p
er
eq
ua
çã
o)
”.
 

O 
R
J
G
I
T
 
de
te
rm
in
a 

no
 
se
u 

ar
ti
go
 

14
78
, 

qu
e 

os
 
pl
an
os
 e
 

as
 
op
er
aç
õe
s 

ur
ba
ní
st
ic
as
, 

sã
o 

ex
ec
ut
ad
as
 

at
ra
vé
s 

do
s 

si
st
em
as
 

de
 

co
mp
en
sa
çã
o,
 

co
op
er
aç
ão
 

e 
im
po
si
çã
o 

ad
mi
ni
st
ra
ti
va
, 

os
 
qu
ai
s 
Ju
nc
io
na
m 

no
 

in
te
ri
or
 
da
s 

un
id
ad
es
 

de
 
ex
ec
uç
ão
 
pr
ev
ia
me
nt
e 

de
li
mi
ta
da
s 

pe
la
s 

câ
ma
ra
s 

Mu
ni
ci
pa
is
. 

No
s 

so
lo
s 

ur
ba
ni
za
do
s 

a 
co
ns
ol
id
ar
, 

a 
ge
st
ão
 

de
ve
 

se
r 

op
er
ad
a 

po
r 

in
te
rm
éd
io
 

da
 

pr
év
ia
 

de
li
mi
ta
çã
o 

da
 

un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

no
s 

te
rm
os
 

do
 

RJ
GI
T.
 

Es
te
 
pe
di
do
 

de
 

de
li
mi
ta
çã
o 

po
de
rá
 

se
r 

de
 
in
ic
ia
ti
va
 
pa
rt
ic
ul
ar
, 

co
nf
or
me
 

o 
nº
 

2 
do
 
ar
ti
go
 

14
7º
, 

De
 
ac
or
do
 
co
m 

o 
nº
2 

do
 
ar
ti
go
 
1
4
8
º
 a 
pr
op
os
ta
 

de
 
um
a 

un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 
de
ve
rá
 

te
r 

um
a 

di
me
ns
ão
 

ad
eq
ua
da
 
pa
ra
 

pe
rm
it
ir
 

um
 
pr
oj
ec
to
 

ur
ba
no
 

in
te
gr
ad
o 

e 
ha
rm
on
io
so
, 

be
m 

co
mo
 
um
a 

ju
st
a 

re
pa
rt
iç
ão
 

de
 
be
ne
fi
ci
os
 

e 
en
ca
rg
os
 
pe
lo
s 

pr
op
ri
et
ár
io
s,
 

o 
qu
e 

le
va
 

a 
su
po
r 

se
r 

ab
ra
ng
en
te
 

a 
vá
ri
os
 

pr
op
ri
et
ár
io
s.
 

Ad
mi
te
-s
e,
 

po
ré
m,
 

qu
e 

po
ss
a 

co
rr
es
po
nd
er
 

a 
um
 

só
 
pr
éd
io
, 

ou
 

a 
um
 

só
 
pr
op
ri
et
ár
io
, 

qu
an
do
 

aq
ue
le
 

te
nh
a 

um
a 

di
me
ns
ão
, 

em
 

te
rm
os
 

de
 

ár
ea
, 

ad
eq
ua
da
 

á 
co
nc
re
ti
za
çã
o 

de
 

um
 

pr
oj
ec
to
 

ur
ba
no
 

(i
nt
er
ve
nç
ão
 

ur
ba
ní
st
ic
a)
, 

nu
ma
 

si
tu
aç
ão
 

de
st
as
 

nã
o 

te
rá
 

de
 

oc
or
re
r,
 

no
 

in
te
ri
or
 

da
 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
, 

a 
re
pa
rt
iç
ão
 

de
 

be
ne
fí
ci
os
 

e 
en
ca
rg
os
, 

de
ve
nd
o 

pa
ra
 

ta
l 

se
r 

de
vi
da
me
nt
e 

fu
nd
am
en
ta
da
, 

4 
de
li
mi
ta
çã
o 

de
 

um
a 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
 

de
ve
 

es
ta
r 

em
 

co
ns
on
ân
ci
a 

co
m 

a 
p
r
o
g
r
a
m
a
ç
ã
o
 

mu
ni
ci
pa
l,
 

de
 

fo
rm
a 

a 
ob
te
r 

um
 

pr
oj
ec
to
 

qu
e 

co
rr
es
po
nd
a 

a 
re
pa
rc
el
am
en
to
s 

(l
ot
ea
me
nt
os
),
 

re
me
te
nd
o 

pa
ra
 

os
 

pa
rt
ic
ul
ar
es
 

a 
ob
ri
ga
çã
o 

de
 

in
fr
ae
st
ru
tu
ra
r 

to
da
 

a 
ár
ea
 

da
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
, 

cu
mp
ri
nd
o,
 

em
 
re
la
çã
o 

a 
el
a,
 

as
 

ex
ig
ên
ci
as
 
qu
e 

le
ga
lm
en
te
 

se
 
ad
mi
te
 

no
 
âm
bi
to
 

do
s 

lo
te
am
en
to
s 

ur
ba
no
s.
 

Um
a 

ve
z 

qu
e 

a 
de
li
mi
ta
çã
o 

de
 
um
a 

un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 
co
rr
es
po
nd
e 

à 
id
en
ti
fi
ca
çã
o,
 

em
 
pl
an
ta
 

ca
da
st
ra
l,
 

da
 

ár
ea
 

q 
su
je
it
ar
 

a 
um
a 

in
te
rv
en
çã
o 

(o
pe
ra
çã
o)
 

ur
ba
ní
st
ic
a,
 

a 
su
a 

co
ns
ec
uç
ão
 

pr
es
su
põ
e,
 

co
mo
 

pr
in
cí
pi
o,
 

a 
co
nc
re
ti
za
çã
o,
 

de
nt
ro
 

de
la
, 

de
 

um
a 

op
er
aç
ão
 

de
 
re
pa
rc
el
am
en
to
 

(e
m 

re
gr
a 

ob
ra
s 

de
 
ur
ba
ni
za
çã
o)
, 

a 
qu
al
 
ap
re
se
nt
a,
 
pa
ra
 

ef
ei
to
s 

do
 

re
sp
ec
ti
vo
 

co
nt
ro
lo
 

pr
ev
en
ti
vo
, 

co
mo
 

um
a 

op
er
aç
ão
 

ur
ba
ní
st
ic
a 

de
 

lo
te
am
en
to
s 

(c
om
 

ob
ra
s 

de
 
ur
ba
ni
za
çã
o)
 

- 
cf
r.
 

O 
co
nc
ei
to
 

de
 
lo
te
am
en
to
 

co
ns
ta
nt
e 

da
 

al
ín
ea
 

i) 
do
 
ar
ti
go
 

2º
 
do
 
RJ
UE
, 

. 
De
 
ac
or
do
 
co
m 

o 
ar
ti
go
 

16
4º
 
do
 
RJ
IG
T.
 
pr
ev
ê 

o 
ag
ru
pa
me
nt
o 

de
 
te
rr
en
os
 
lo
ca
li
za
do
s 

de
nt
ro
 

do
s 

pe
rí
me
tr
os
 

ur
ba
no
s 

de
li
mi
ta
do
s 

no
 
pl
an
o 

mu
ni
ci
pa
l 

de
 
or
de
na
me
nt
o 

do
 

te
rr
it
ór
io
 

e 
na
 
su
a 

po
st
er
io
r 

di
vi
sã
o 

aj
us
ta
da
 

àq
ue
le
, 

co
m 

a 
ad
ju
di
ca
çã
o 

da
s 

pa
rc
el
as
 

re
su
lt
an
te
s 

ao
s 

pr
im
it
iv
os
 
pr
op
ri
et
ár
io
s,
 
do
nd
e 

re
su
lt
a 

no
 
ar
ti
go
 
16
9º
 
co
mo
 

ef
ei
to
 
de
ss
e 

re
pa
rc
el
am
en
to
, 

sã
o 

co
ns
ti
tu
íd
os
 

lo
te
s 

e 
tr
an
sf
er
id
os
 
pa
ra
 

o 
do
mí
ni
o 

pú
bl
ic
o,
 

as
 
ár
ea
s 

de
 
ar
ru
am
en
to
s,
 

zo
na
s 

ve
rd
es
 

e 
eq
ui
pa
me
nt
os
. 

No
 
me
sm
o 

ar
ti
go
 

re
fe
re
, 

qu
an
do
 

es
se
 

re
pa
rc
el
am
en
to
 

é 
de
 

in
ic
ia
ti
va
 
pr
iv
ad
a,
 

de
ve
rá
 

se
r 

fi
tu
la
da
 
po
r 

al
va
rá
, 

se
nd
o 

es
te
 

ac
to
 

le
va
do
 

a 
re
gi
st
o.
 

No
 

nº
 

4 
do
 

ar
ti
go
 

14
8º
 
do
 
RJ
IG
T 

ex
ig
e 

na
 

fa
lt
a 

de
 
um
 

la
no
 

de
 

po
rm
en
or
 
ap
li
cá
ve
l 

á 

 
 

 
 

co
mo
 

di
sc
us
sã
o 

pú
bl
ic
a 

da
 
op
er
aç
ão
 

de
 
re
pa
rc
el
am
en
to
 

(l
ot
ea
me
nt
o)
 

pa
ra
 

ef
ei
to
s 

do
 

ar
ti
go
 
20
º 

do
 
RJ
UE
, 

si
mp
li
fi
ca
nd
o 

pr
oc
ed
im
en
to
s 

ur
ba
ní
st
ic
os
. 

Na
 

ap
ro
va
çã
o 

de
fi
ni
ti
va
 

da
 

de
li

mi
ta
çã
o 

da
 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
, 

se
gu
e-
se
 

a 
co
nc
re
ti
za
çã
o 

da
 
op
er
aç
ão
 

ur
ba
ní
st
ic
a,
 

op
er
aç
ão
 

de
 
re
pa
rc
el
am
en
to
 

e 
co
rr
es
pe
ct
iv
as
 

ob
ra
s 

de
 

ur
ba
ni
za
çã
o,
 

é 
ch
am
ad
o 

a 
re
gu
la
me
nt
a-
la
s 

o 
Re
gi
me
 

Ju
rí
di
co
 

da
 

Ur
ba
ni
za
çã
o 

e 
Ed
if
ic
aç
ão
. 

Pa
ra
 

o 
pr
oj
ec
to
 

de
 
re
pa
rc
el
am
en
to
 

a 
co
nc
re
ti
za
r 

de
nt
ro
 

da
 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
, 

o 
me
sm
o 

de
ve
 

se
r 

co
ns
ti
tu
íd
o 

pe
la
s 

se
gu
in
te
s 

pe
ça
s 

de
se
nh
ad
as
: 

- 
Qu
ad
ro
 

co
m 

a 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

do
s 

pr
éd
io
s,
 

na
tu
re
za
, 

de
sc
ri
çã
o 

pr
ed
ia
l 

in
sc
ri
çã
o 

ma
tr
ic
ia
l,
 

ár
ea
s 

e 
co
nf
ro
nt
aç
õe
s.
 

- 
Pl
an
ta

 
da
 

op
er
aç
ão
 

de
 

tr
an
sf
or
ma
çã
o 

fu
nd
iá
ri
a 

co
m 

a 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

do
s 

no
vo
s 

pr
éd
io
s.
 

- 
Qu
ad
ro
 

co
m 

a 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

do
s 

no
vo
s 

pr
éd
io
s 
o
u
 
fi
ch
as
 

in
di
vi
du
ai
s,
 
co
m 

a 
in
di
ca
çã
o 

da
 

re
sp
ec
ti
va
 

ár
ea
, 

ár
ea
 

de
st
in
ad
a 

a 
im
pl
an
ta
çã
o 

do
s 

ed
if
íc
io
s 

e 
da
s 

co
ns
tr
uç
õe
s 

an
ex
as
, 

ár
ea
 

de
 
co
ns
tr
uç
ão
, 

vo
lu
me
tr
ia
, 

cé
rc
ea
 

e 
nú
me
ro
 

de
 
pi
so
s 

ac
im
a 

e 
ab
ai
xo
 

da
 

co
ta
 

de
 
so
le
ir
a 

pa
ra
 
ca
da
 
um
 

do
s 

ed
if
ic
io
s,

 
nú
me
ro
 
de
 
fo
go
s 

e 
ut
il
iz
aç
ão
 

do
s 

ed
if
íc
io
s 

e 
do
s 

fo
go
s.
 

- 
Pl
an
ta
 
co
m 

as
 
ár
ea
s 

de
 
ce
dê
nc
ia
 
pa
ra
 

o 
do
mí
ni
o 

mu
ni
ci
pa
l.
 

- 
Qu
ad
ro
 
co
m 

a 
de
sc
ri
çã
o 

da
s 

pa
rc
el
as
 

a 
ce
de
r,
 

su
a 

fi
na

li
da
de

 
e 
ár
ea
 

de
 
im
pl
an
ta
çã
o 

e 
de
 
co
ns
tr
uç
ão
 
do
s 

eq
ui
pa

me
nt
os

 
de
 
ut
il
iz
aç
ão
 

co
le
ct
iv
a.
 

- 
Qu
ad
ro
 

de
 
tr
an
sf
or
ma
çã
o 

fu
nd
iá
ri
a 

ex
pl
ic
an
do
 

o 
re
la

ci
on
am
en
to
 

en
tr
e 

os
 
pr
éd
io
s 

or
ig
in
ár
io
s 

e 
os
 
pr
éd
io
s 

re
su
lt
an
te
s 

da
 
op
er
aç
ão
 

de
 
tr
an
sf
or
ma
çã
o 

fu
nd
iá
ri
a.
 

- 
Co
nt
ra
to
 

de
 
ur
ba
ni
za
çã
o 

ou
 
de
 
de
se
nv
ol
vi
me
nt
o 

ur
ba
no
. 

C
-
O
S
 
T
R
Â
M
I
T
E
S
 
DO
 
P
R
O
C
E
D
I
M
E
N
T
O
 

I
N
I
C
I
A
T
I
V
A
 

Es
ta
nd
o 

em
 

ca
us
a 

um
 
pr
oc
ed
im
en
to
 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

pa
rt
ic
ul
ar
, 

o 
si
st
em
a 

a 
ad
op
ta
r 

se
rá
 

o 
da
 
co
mp
en
sa
çã
o.
 
Ad
eq
ua
do
 

qu
e 

a 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

se
ja
 
pr
ec
ed
id
a 

de
 
au
sc
ul
ta
çã
o 

e 
te
nt
at
iv
a 

de
 

co
nc
er
ta
çã
o 

co
m 

o 
Mu
ni
cí
pi
o,
 

m
e
s
m
o
 

tr
at
an
do
-s
e 

de
 

um
 

ún
ic
o 

pr
op
ri
et
ár
io
, 

m
e
s
m
o
 

qu
e 

no
 
ca
so
 
co
nc
re
to
 

ex
is
te
 

à 
ne
ce
ss
id
ad
e 

de
 
co
nc
re
ti
za
çã
o 

de
 
um
a 

vi
a 

es
tr
ut
ur
an
te
 

pr
om
ov
id
a 

pe
lo
 

Mu
ni
cí
pi
o,
 

se
nd
o 

as
se
gu
ra
da
 

a 
su
a 

ex
ec
uç
ão
 

na
 

in
te
rv
en
çã
o 

de
st
a 

Un
id
ad
e 

de
 
Ex
ec
uç
ão
,*
já
 

na
 
co
nc
eç
ão
 

e 
fo
rm
al
iz
aç
ão
 

da
 
ch
am
ad
a 

1º
 

fa
se
 

a 
li
ce
nc
ia
r 

no
 
re
gi
me
 

de
 
Al
va
rá
 

de
 
lo
te
am
en
to
. 

C
o
m
o
 

é 
re
fe
ri
do
 

na
 

al
ín
ea
 

c)
 

nº
 

do
 

ar
ti
go
 

17
6º
 

do
 
R
J
I
G
T
 

na
 

di
sp
on
ib
il
id
ad
e 

de
 

te
rr
en
os
 

pa
ra
 

in
fr
ae
st
ru
tu
ra
s,
 

re
sp
ec
ti
va
 
re
pa
rt
iç
ão
 

de
 
en
ca
rg
os
 

de
 
ac
or
do
 
co
m 

o 
nº
1 

do
 
ar
ti
go
 
18
3º
 
do
 
R
J
I
G
T
.
 

F
O
R
M
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O
 

DA
 
P
R
O
P
O
S
T
A
 

E 
D
I
S
C
U
S
S
Ã
O
 
P
Ú
B
L
I
C
A
 

Te
m 

de
 

oc
or
re
r,
 

de
 

se
gu
id
a,
 

um
a 

de
li
be
ra
çã
o,
 

po
r 

pa
rt
e 

da
 

Câ
ma
ra
 

Mu
ni
ci
pa
l 

da
 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
, 

co
m 

a 
in
te
gr
aç
ão
 

de
 

to
do
s 

os
 

el
em
en
to
s,
 

n
o
m
e
a
d
a
m
e
n
t
e
 

do
 

le
va
nt
am
en
to
 

ca
da
st
ra
l 

da
 

ár
ea
 

de
 
in
te
rv
en
çã
o,
 

da
 
el
ab
or
aç
ão
 

do
 
pr
og
ra
ma
 

ur
ba
ní
st
ic
o 

ou
 

so
lu
çã
o 

ur
ba
ní
st
ic
a 

ba
se
 

(e
sc
ri
to
 

e 
de
se
nh
ad
o)
, 

a 
de
vi
da
 

in
te
gr
aç
ão
 

da
 
un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
 

no
s 

in
st
ru
me
nt
os
 

de
 

ge
st
ão
 

te
rr
it
or
ia
l 

vi
ge
nt
es
, 

e 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

do
 
si
st
em
a 

de
 

ex
ec
uç
ão
 

e 
da
s 

re
gr
as
 

bá
si
ca
s 

pa
ra
 
en
vo
lv
im
en
to
 

do
s 

ag
en
te
s,
 

de
 
fo
rm
a 
a 

se
r 

su
je
it
a 

a 
di
sc
us
sã
o 

pú
bl
ic
a.



E
T
A
P
A
S
 
P
A
R
A
 
A
P
R
O
V
A
Ç
Ã
O
 

DA
 
U
N
I
D
A
D
E
 

DE
 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

A 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

es
tá
 
su
je
it
a 

ás
 
se
gu
in
te
s 

et
ap
as
: 

Ap
ro
va
çã
o 

da
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

pe
la
 
Câ
ma
ra
 
Mu
ni
ci
pa
l 

co
m 

di
sc
us
sã
o 

pú
bl
ic
a.
 

Et
ap
as
 

se
gu
in
te
s 

da
 
re
sp
on
sa
bi
li
da
de
 

do
 

pr
om
ot
or
, 

n
o
m
e
a
d
a
m
e
n
t
e
 

a 
co
nt
ra
tu
al
iz
aç
ão
 

da
s 

co
nd
iç
õe
s 

de
 
ur
ba
ni
za
çã
o.
 

O 
Re
gi
me
 

Ju
rí
di
co
 

do
s 

In
st
ru
me
nt
os
 

de
 
Ge
st
ão
 

Te
rr
it
or
ia
l 

(R
JI
GT
),
 

e 
a 

Dr
. 

Fe
rn
an
da
 

Pa
ul
a 

Ol
iv
ei
ra
 

(P
ro
fe
ss
or
a 

da
 
Fa
cu
ld
ad
e 

de
 
Di
re
it
o 

da
 
un
iv
er
si
da
de
 

de
 
Co
im
br
a)
, 

na
 

pu
bl
ic
aç
 

o 
in
ic
io
: 

pe
rm
it
e 

que
 
se
nd
o 

a 
Un
id
ad
e 

de
 
Ex
ec
uç
ão
 

de
 
in
ic
ia
ti
va
 

   
    

3-
 
U
N
I
D
A
D
E
 

DE
 
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
 

A 
— 
P
L
A
N
T
A
 
C
A
D
A
S
T
R
A
L
 

A 
pr
es
en
te
 

pr
op
os
ta
 

da
 

un
id
ad
e 

de
 

ex
ec
uç
ão
 

co
rr
es
po
nd
e 

a 
um
a 

ár
ea
 

pe
rf
ei
ta
me
nt
e 

de
fi
ni
da
 

e 
co
ns
ol
id
ad
a 

da
 
Un
id
ad
e 

Op
er
at
iv
a 

de
 
Pl
an
ea
me
nt
o 

é 
Ge
st
ão
 
(
U
O
P
G
 

3)
 

lo
ca
li
za
da
 

na
 

fr
eg
ue
si
a 

de
 
Pa
lm
ei
ra
 

a 
po
en
te
 

da
 

fu
tu
ra
 

va
ri
an
te
 

do
 
Cá
va
do
, 

co
m 

um
a 

ár
ea
 
ap
ro
xi
ma
da
 

de
 
60
 

ha
. 

(p
la
nt
a 

nº
 

6)
. 

 
 

 
 

  

 
 

Na
 

(p
la
nt
a 

nº
 

8)
 

ap
re
se
nt
a-
se
 

a 
in
fo
rm
aç
ão
 

ca
da
st
ra
l 

do
s 

pr
éd
io
s 

de
vi
da
me
nt
e 

id
en
ti
fi
ca
do
s.
 
ab
ra
ng
id
os
 

pe
la
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

e 
a 

re
sp
ec
ti
va
 

id
en
ti
fi
ca
çã
o 

co
m 

a 

in
sc
ri
çã
o 

na
 

Co
ns
er
va
tó
ri
a 

do
 

re
gi
st
o 

Pr
ed
ia
l 

de
 

Br
ag
a.
 

a 
de
sc
ri
çã
o 

do
s 

ar
ti
go
s 

ma
tr
ic
ia
is
 

da
s 

Ca
de
rn
et
as
 

Pr
ed
ia
is
, 

re
sp
ec
ti
va
s 

ar
ea
s 

de
 
re
gi
st
o 

€ 
co
nf
ro
nt
aç
õe
s.
 

 
 

  

 
 

O 
li
mi
te
 

da
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

ap
re
se
nt
a 

um
a 

ár
ea
 

de
 
57
1.
84
7,
80
 

m2
, 
fi
ca
nd
o 

co
mo
 

ár
ea
s 

so
br
an
te
s 

19
1.
66
7,
32
 

m2
, 

lo
te
an
do
-s
e 

no
 

to
ta
l 

da
s 

tr
ês
 

Fa
se
s 

38
0.
18
0,
48
m2
 

(p
la
nt
a 

nº
 

7)
. 

  

  
 



B-
 
P
R
O
G
R
A
M
A
 

Co
mo
 

já
 

foi
 
re
fe
ri
do
 
an
te
ri
or
me
nt
e,
 

a 
ár
ea
 

de
 
in
te
rv
en
çã
o 

de
st
a 

un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
, 

- 
co
m 

ce
rc
a 

de
 
60
 
he
ct
ar
es
, 

se
rá
 
en
qu
ad
ra
da
 

no
s 

ob
je
ct
iv
os
 

e 
di
sp
os
iç
õe
s 

re
gu
la
me
nt
ar
es
 

do
 
Pl
an
o 

Di
re
ct
or
 
Mu
ni
ci
pa
l 

de
 
Br
ag
a.
 

Na
 

Pl
an
ta
 

de
 
or
de
na
me
nt
o,
 
de
si
gn
ad
am
en
te
 

Ca
rt
a 

de
 
Qu
al
if
ic
aç
ão
 

de
 
so
lo
 
(p
la
nt
a 

nº
 

2 
- 

ex
tr
ac
to
 

da
 

Pl
an
ta
 

de
 

O
r
d
e
n
a
m
e
n
t
o
)
 

e 
re
sp
ec
ti
vo
 

Re
gu
la
me
nt
o,
 

en
co
nt
ra
-s
e 

cl
as
si
fi
ca
da
 
co
mo
 

so
lo
 
ur
ba
ni
zá
ve
l 

co
m 

as
 
se
gu
in
te
s 

ca
te
go
ri
as
 

de
 
qu
al
if
ic
aç
ão
 

de
 

us
o 

de
 
so
lo
: 

 
 

  
  

  
  

 
 

 
 

 
 

Ár
ea
 
cl
as
si
fi
ca
da
 
co
mo
 
Es
pa
ço
s 

de
 
At
iv
id
ad
es
 
Ec
on
óm
ic
as
 

do
 

ti
po
 
AE
1 

co
m 

a 
ár
ea
 

de
 

35
1.
92
7,
48
 

m2
, 

Ár
ea
 
pr
ed
om
in
an
te
me
nt
e 

in
du
st
ri
al
 

de
 

gr
an
de
 

ou
 

mé
di
a 

di
me
ns
ão
, 

ín
di
ce
 

de
 

ut
il
iz
aç
ão
 
m
á
x
i
m
o
 

é 
1,
40
 
m2
/m
2,
 

se
nd
o 

qu
e 

ac
im
a 

da
 

co
ta
 

de
 

so
le
ir
a 

só
 

é 
ad
mi
ti
do
 

o 
ín
di
ce
 
m
á
x
i
m
o
 

de
 

1,
10
 
m2
/m
2,
 

Ár
ea
 

cl
as
si
fi
ca
da
 

co
mo
 

es
pa
ço
s 

ve
rd
es
 

de
 

En
qu
ad
ra
me
nt
o,
 

EV
2,
 

co
m 

a 
ár
ea
 

de
 

26
.0
03
,6
0 

m2
, 

al
ín
ea
 

f) 
do
 

nº
 

2 
do
 
R
P
D
M
 

pr
ev
ê 

qu
e 

qu
an
do
 

um
 

pr
éd
io
 

es
ti
ve
r 

pa
rc
ia
lm
en
te
 

ca
ra
ct
er
iz
ad
o 

po
r 

es
ta
 
su
bc
at
eg
or
ia
, 

es
sa
 

ár
ea
 
po
de
rá
 

co
nt
ab
il
iz
ar
 

pa
ra
 

o 
cá
lc
ul
o 

de
 

ín
di
ce
 

de
 

ut
il
iz
aç
ão
 

ap
li
ca
r 

na
 

re
st
an
te
 

ár
ea
 

do
 

pr
éd
io
 

qu
e 

in
ci
de
, 

nu
ma
 

pr
op
or
çã
o 

de
 
25
% 

do
 
ín
di
ce
 
at
ri
bu
íd
o 

ne
ss
a 

pa
rc
el
a.
 

Ár
ea
 

cl
as
si
fi
ca
da
 
co
mo
 

Es
pa
ço
s 

Fl
or
es
ta
is
 

de
 
Pr
od
uç
ão
 

FP
P,
 

co
m 

a 
ár
ea
 

de
 
2.
72
0,
00
 

m2
, 

al
in
ea
 

a)
, 

i),
 

ii)
 

e 
iii

) 
do
 

nº
 

4,
 
al
ín
ea
 

a)
, 

b)
 

e 
e)
 
do
 

nº
 

7, 
al
ín
ea
 

c)
, 

f) 
eh
) 

do
 

n°
 

8 
to
da
s 

as 
al
in
ea
s 

do
 

ar
ti
go
 

37
° 

do
 

Re
gu
la
me
nt
o 

do
 

PD
M,
 

ad
mi
ti
nd
o 

a 
im
pl
an
ta
çã
o 

de
 

eq
ui
pa
me
nt
os
 

pú
bl
ic
os
 

ou
 

de
 

se
rv
iç
os
 

pú
bl
ic
os
, 

in
st
al
aç
ão
 

de
 
in
fr
ae
st
ru
tu
ra
s 

e 
vi
as
 

de
 

co
mu
ni
ca
çã
o.
 

A 
ár
ea
 
cl
as
si
fi
ca
da
 
co
mo
 

Re
se
rv
a 

Ec
ol
óg
ic
a 

Na
ci
on
al
 
R
E
N
 

e 
Ag
rí
co
la
 

A,
 
co
m 

a 
ár
ea
 

de
 
2.
25
0,
00
m2
, 

se
m 

ca
pa
ci
da
de
 
co
ns
tr
ut
iv
a,
 
ma
s 

on
de
 

es
tá
 
pr
oj
ec
ta
da
 

o 
al
ar
ga
me
nt
o 

do
 

ca
mi
nh
o 

pu
bl
ic
o 

co
m 

re
sp
ec
ti
vo
 
pa
ss
ei
o 

e 
ba
ia
 
de
 e
st
ac
io
na
me
nt
o.
 

Às
 

re
st
an
te
s 

ár
ea
s 

qu
e 

to
ta
li
za
nd
o 

a 
ár
ea
 

de
 

19
1.
66
7,
32
 

m2
 

qu
e 

fi
ca
m 

co
mo
 

ár
ea
s 

so
br
an
te
s 

de
 

vá
ri
os
 

ar
ti
go
s,
 

de
 
ac
or
do
 
co
m 

Pl
an
ta
 

ca
da
st
ra
l,
 

es
tã
o 

in
se
ri
da
s 

na
s 

vá
ri
as
 

cl
as
si
fi
ca
çõ
es
 

do
 
P
D
M
,
 

e 
co
m 

as
 
vá
ri
as
 
co
ns
tr
uç
õe
s 

do
 
co
mp
le
xo
 
DS
T.
 

C
o
m
o
 

é 
re
fe
ri
do
 

na
 
U
O
P
G
 

3,
 

tr
at
a-
se
 

de
 
um
a 

Un
id
ad
e 

Op
er
at
iv
a 

de
 

Pl
an
ea
me
nt
o 

e 
Ge
st
ão
, 

on
de
 

pr
ev
ê 

o 
re
fo
rç
o 

pe
ri
fé
ri
co
 

em
 

ca
us
a,
 

ar
ti
cu
la
nd
o 

os
 

eq
ui
pa
me
nt
os
 

ex
is
te
nt
es
 

na
 

su
a 

pr
ox
im
id
ad
e,
 

co
m 

no
va
s 

ár
ea
s 

de
 

eq
ui
pa
me
nt
o 

e 
de
 

es
pa
ço
s 

ve
rd
es
, 

im
pl
em
en
ta
nd
o 

os
 
m
e
s
m
o
s
 

co
m 

ca
pa
ci
da
de
 

pa
ra
 

eq
ui
li
br
ar
 

e 
es
tr
ut
ur
ar
 

o 
si
st
em
a 

ur
ba
no
, 

qu
e 

pe
la
 

su
a 

co
nf
ig
ur
aç
ão
 

e 
lo
ca
li
za
çã
o 

se
ja
 

ad
eq
ua
do
 

ao
 
us
uf
ru
to
 

da
 
po
pu
la
çã
o.
 
As
se
gu
ra
nd
o 

de
st
a 

fo
rm
a 

o 
cr
es
ci
me
nt
o 

or
de
na
do
 

co
m 

in
te
gr
aç
ão
 

da
s 

ed
if
ic
aç
õe
s 

ex
is
te
nt
es
 

e 
O 

es
ta
be
le
ci
me
nt
o 

de
 

um
a 

ad
eq
ua
da
 

ar
ti
cu
la
çã
o 

co
m 

o 
te
ci
do
 
ur
ba
no
 
ad
ja
ce
nt
e,
 
co
ns
ol
id
an
do
 

os
 
us
os
 
ex
is
te
nt
es
 

ta
nt
o 

à n
ív
el
 

lo
gí
st
ic
o 

co
mo
 

de
 
eq
ui
pa
me
nt
os
, 

es
ta
be
le
ce
nd
o 

li
ga
çõ
es
 

en
tr
e 

a 
ma
lh
a 

vi
ár
ia
 
ex
is
te
nt
e 

e 
as
 

vi
as
 

pr
op
os
ta
s 

p
r
o
m
o
v
e
n
d
o
 

a 
su
a 

co
ns
ol
id
aç
ão
, 

me
lh
or
an
do
 

a 
qu
al
id
ad
e 

ur
ba
na
, 

at
ra
vé
s 

da
 
di
sp
on
ib
il
iz
aç
ão
 

de
 
es
pa
ço
 

pú
bl
ic
o 

de
 

ut
il
iz
aç
ão
 

co
le
ct
iv
a 

e 
da
 
do
ta
çã
o 

de
 

eq
ui
pa
me
nt
o 

de
 

us
o 

pú
bl
ic
o.
 

Pa
ra
 

o 
ef
ei
to
 

é 
de
 

sa
li
en
ta
r 

um
 

co
nj
un
to
 

de
 

si
tu
aç
õe
s 

ur
ba
ní
st
ic
as
 
qu
e 

ur
ge
 
co
mp
at
ib
il
iz
ar
 

e 
ar
ti
cu
la
r,
 
de
si
gn
ad
am
en
te
: 

Ob
te
r 

um
a 

ad
eq
ua
da
 
es
tr
ut
ur
aç
ão
 
ur
ba
na
 
co
m 

tr
aç
ad
o 

vi
ár
io
 
qu
e 

ar
ti
cu
le
 
co
m 

o 
pa
rq
ue
 

in
du
st
ri
al
 

de
 
Pi
ta
nc
in
ho
s 

e 
o,
pa
rq
ue
 

in
du
st
ri
al
 

de
 
Ad
aú
fe
, 

e 
me
lh
or
ia
 

na
 

es
tr
ut
ur
a 

ex
is
te
nt
e,
 

Ob
te
r 

as
 

ce
dê
nc
ia
s 

de
 

ár
ea
s 

ve
rd
es
 

de
 

ut
il
iz
aç
ão
 

co
le
ct
iv
a 

de
 

di
me
ns
õe
s 

ad
eq
ua
da
s 

ao
 
us
o 

pr
op
os
to
. 

Ob
te
r 

um
a 

ar
ti
cu
la
çã
o 

en
tr
e 

o 
in
te
re
ss
e 

pú
bl
ic
o 

co
m 

o 
pr
iv
ad
o,
 

na
 

cr
ia
çã
o 

de
 

ár
ea
 

de
 
e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
 

e 
us
o 

da
 
me
sm
a,
 

te
nd
o 

em
 

co
ns
id
er
aç
ão
 

a 
su
a 

co
nj
ug
aç
ão
 

ur
ba
ní
st
ic
a.
 

Es
ti
mu
la
r 

o 
ap
ar
ec
im
en
to
 

de
 

un
id
ad
es
 

ec
on
óm
ic
as
 

qu
e 

vã
o 

di
na
mi
za
r 

a 
en
vo
lv
en
te
, 

ob
ed
ec
en
do
 

a 
cr
it
ér
io
s 

de
 

in
te
gr
aç
ão
 

co
m 

a 
ma
lh
a 

ur
ba
na
 

e 
co
ns
eq
ue
nt
e 

ar
ti
cu
la
çã
o 

co
m 

a 
es
tr
ut
ur
a 

vi
ár
ia
 
pr
op
os
ta
, 

Ar
ti
cu
la
r 

o 
in
te
re
ss
e 

pa
rt
ic
ul
ar
 

de
 
de
se
nv
ol
ve
r 

um
a 

ár
ea
 
fu
nd
am
en
ta
l 

pa
ra
 

a 
Fr
eg
ue
si
a,
 

re
so
lv
en
do
 

qu
es
tõ
es
 

fu
nd
am
en
ta
is
 

da
 

es
tr
ut
ur
a 

vi
ár
ia
 

r
e
m
a
t
a
n
d
o
 

e



do
ta
nd
o 

de
 

fl
ui
de
z 

e 
os
 
ac
es
so
s 

a 
eq
ui
pa
me
nt
os
 

ex
is
te
nt
es
 

na
 
en
vo
lv
en
te
, 

co
m 

a 

es
tr
ut
ur
a 

vi
ár
ia
 

ex
is
te
nt
e,
 

e 
co
m 

a 
es
tr
ut
ur
a 

vi
ár
ia
 
pr
op
os
ta
, 

in
do
 

ao
 
en
co
nt
ro
 
co
m 

as
 
ne
ce
ss
id
ad
es
 

e 
pr
ev
is
õe
s 

do
 
Pl
an
o 

Di
re
ct
or
 
Mu
ni
ci
pa
l,
 
fu
tu
ra
me
nt
e 

ar
ti
cu
la
da
 

co
m 

a 
Va
ri
an
te
 
pr
oj
ec
ta
da
. 

R
e
m
a
t
a
r
 

no
va
s 

ár
ea
s,
 
co
m 

os
 
no
vo
s 

pa
ra
di
gm
as
 

pr
é-
 

de
fi
ni
do
s 

e 
qu
e 

vã
o 

ao
 
en
co
nt
ro
 
co
m 

às
 
ne
ce
ss
id
ad
es
 

pr
op
os
ta
s,
 

su
a 

co
nj
ug
aç
ão
 

e 

a
p
l
i
c
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 
c
o
m
:
 
R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
.
 

P
l
a
n
t
a
 

de
 
O
r
d
e
n
a
m
e
n
t
o
,
 
P
l
a
n
t
a
 

de
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 

e 
Qu
al
if
ic
aç
ão
 

de
 

So
lo
s,
 

es
tr
ut
ur
a 

Ec
ol
óg
ic
a 

Mu
ni
ci
pa
l,
 

Mo
bi
li
da
de
, 

Pa
tr
im
ón
io
 

Cl
as
si
fi
ca
do
 

e 
In
ve
nt
ar
ia
do
, 

Z
o
n
a
m
e
n
t
o
 

da
 

Se
ns
ib
il
id
ad
e 

ao
 
Ru
íd
o,
 

e 
Pl
an
ta
 

de
 

Co
nd
ic
io
na
nt
es
 

ne
st
a 

Un
id
ad
e 

de
 
Ex
ec
uç
ão
 
pr
op
os
ta
. 

C 
- 
E
N
Q
U
A
D
R
A
M
E
N
T
O
 

NO
 
P
L
A
N
O
 
D
I
R
E
C
T
O
R
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

De
co
rr
e 

do
s 

po
nt
os
 

an
te
ri
or
es
 

qu
e 

a 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

pr
op
os
ta
 

te
rá
 

de
 

se
 a
ju
st
ar
 

co
m 

os
 
ob
je
ct
iv
os
 

do
 
P
D
M
 

e 
co
m 

a 
pr
ev
is
ão
 

da
 
U
O
P
G
 

3. 

A 
op
er
aç
ão
 

ur
ba
ní
st
ic
a 

em
 

ca
us
a 

es
tá
 

ab
ra
ng
id
a 

pe
la
 

Se
cç
ão
 

II
 

da
 

Cl
as
si
fi
ca
çã
o 

e 

Qu
al
if
ic
aç
ão
 

do
 

So
lo
, 

co
mo
 

so
lo
 

ur
ba
ni
zá
ve
l,
 

em
 

qu
e 

o 
re
gi
me
 

de
 e
di
fi
ca
bi
li
da
de
 

de
fi
ne
 

as 
ár
ea
s 

in
te
gr
ad
as
 

ne
st
a 

ca
te
go
ri
a,
 
co
rr
es
po
nd
em
 

a 
ár
ea
s 

de
 
ex
pa
ns
ão
 

qu
e 

só
 

po
de
m 

se
r 

ex
ec
ut
ad
as
 
de
sd
e 

qu
e 

in
se
ri
da
s 

nu
m 

es
tu
do
 

gl
ob
al
, 

de
fi
ni
do
 

po
r 

um
a 

U
O
P
G
 

ou
 
Un
id
ad
e 

de
 
Ex
ec
uç
ão
 

pr
ev
is
ta
s 

ou
 
nã
o 

no
 
P
D
M
.
 

De
 
ac
or
do
 
co
m 

a 
Ca
rt
a 

de
 
Co
nd
ic
io
na
nt
es
, 

na
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

sã
o 

ob
se
rv
ad
as
 

as
 

di
sp
os
iç
õe
s 

le
ga
is
 

e 
re
gu
la
me
nt
ar
es
 

re
fe
re
nt
es
 

a 
se
rv
id
õe
s 

ad
mi
ni
st
ra
ti
va
s 

e 
re
st
ri
çõ
es
 

de
 

ut
il
id
ad
e 

pú
bl
ic
a 

em
 

vi
go
r,
 

ta
nt
o 

a 
ní
ve
l 

de
 
Do
mí
ni
o 

Hí
dr
ic
o,
 

Re
se
rv
a 

Ag
rí
co
la
 

Na
ci
on
al
 
(
R
A
N
)
 

e 
Re
se
rv
a 

Ec
ol
óg
ic
a 

Na
ci
on
al
 
(R
EN
) 

(p
la
nt
a 

nº
 

3)
. 

 
 

  

 
 

Qu
an
to
 

á 
Ca
rt
a 

de
 
Mo
bi
li
da
de
 

qu
e 

in
te
gr
a 

a 
pl
an
ta
 

de
 
Or
de
na
me
nt
o 

do
 
P
D
M
,
 a
 

ár
ea
 

da
 
un
id
ad
e 

de
 
ex
ec
uç
ão
 

é 
sa
lv
ag
ua
rd
ad
a 

os
 
pr
in
cí
pi
os
 
or
ie
nt
ad
or
es
 

de
st
a 

ca
rt
a,
 

a 
ní
ve
l 

de
 

me
lh
or
ia
 

da
 

es
tr
ut
ur
a 

ur
ba
na
 

e 
im
pl
em
en
ta
çã
o 

da
 

no
va
 

vi
a 

es
tr
ut
ur
an
te
, 

co
m 

me
lh
or
ia
s 

pr
op
os
ta
s 

no
 
es
tu
do
 
ap
re
se
nt
ad
o 

(p
la
nt
a 

nº
 

4).
 

    
  

 
 

 
 

cado 
Maca

 
co 

é 

ga
 

F
a
 

i
n
 

E 

De
 
ac
or
do
 

co
m 

a 
Ca
rt
a 

de
 

Pa
tr
im
ón
io
 

Cl
as
si

fi
ca

do
 

e 
In
ve
nt
ar
ia

do
 

nã
o 

ex
is
te
 

qu
al
qu
er
 
el
em
en
to
 

aí 
id
en
ti
fi
ca
do
 

qu
e 

im
pe
ça
 

ou
 
co
nd
ic
io
ne
 

a 
co
nc
re
ti
za
çã
o 

da
 
so
lu
çã
o 

ur
ba
na
 

a 
ad
op
ta
r 

(p
la
nt
a 

nº
 

5)
. 

St
ra
 

    

  

 



Na
 

el
ab
or
aç
ão
 

de
st
a 

Un
id
ad
e 

de
 

Ex
ec
uç
ão
 

in
se
ri
da
 

na
 
U
O
P
G
 

3, 
le
vo
u-
se
 

em
 

co
ns
id
er
aç
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento que se submete à apreciação da Câmara Municipal de Braga constitui os 

Termos de Referência que fundamentam a delimitação da Unidade de Execução de Pitancinhos (UE 

ou UE Pitancinhos) nos termos do n.º 1 e n.º 2 do artigo 148º do Decreto-Lei 80/2015 de 14 de maio, 

que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 

O pedido de delimitação da Unidade de Execução é de iniciativa particular por iniciativa do 

Requerente, apresentada por requerimento pela empresa KWDRUM S.A., nos termos do nº 2 do 

artigo 147º do RJIGT na qualidade de proprietário, ou em representação legal das empresas do grupo 

DST, que detém a totalidade das prédios abrangidas e cuja área total se considera adequada à 

concretização de um projeto urbano. 

Assim, pelo presente documento e com vista a assegurar um desenvolvimento urbano harmonioso 

deste território, define-se um programa desenhado, designado por Projeto Urbano, que, não só em 

conformidade com os objetivos e termos de referência estabelecidos pelo regulamento do PDM para 

este espaço (alínea c), do ponto 1.3 do artigo 110.º do RPDM — UOPG 3) e com os parâmetros 

urbanísticos nele definidos para as respetivas categorias de espaço abrangidas, mas também o 

desenho urbano, a realização de todas as obras de urbanização e de qualificação de espaço público 

indispensáveis à expansão da área de intervenção da UE e á realização das futuras operações 

urbanísticas. 

Não se encontrando a presente área objeto da UE de Pitancinhos abrangida por Plano de Urbanização 

ou de Pormenor, será promovido obrigatoriamente um período de Discussão Publica, nos moldes 

análogos aos previstos para os planos de pormenor nos termos do n.º 4 artigo 148.º do RJIGT. 

2. OPORTUNIDADE DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇAO 

A delimitação da Unidade de Execução de Pitancinhos, como instrumento de execução do PDM, 

justifica-se pela necessidade de assegurar a expansão urbana harmoniosa do Parque Industrial de 

Pitancinhos, abrangendo uma área suficientemente vasta para se constituir como um perímetro com 

características de unidade e autonomia urbanísticas onde será possível estabelecer, através de uma 

solução urbanística conjunta, uma adequada articulação física e funcional não só com o espaço 

consolidado preexistente e a sua envolvente, como também a articulação com a Variante do Cávado e 

o Parque industrial de Adaúfe. 

Pretende-se estruturar um conjunto de parcelas urbanas de dimensões significativas, classificadas, na 

sua maioria como Espaços de Atividades Económicas de Nível | urbanizáveis (AE1) que se encontram 

presentemente expectantes. 

Através desta delimitação da Unidade de Execução e da elaboração dos respetivos termos de 

referência, estabelece-se uma solução urbanística de conjunto, definindo as áreas privadas e as áreas 
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destinadas a espaços públicos, incluindo arruamentos e espaços verdes e de utilização coletiva. Com a 

presente proposta pretende-se reforçar a atratividade geral da zona enquanto espaço de atividades 

económicas, num contexto privilegiado pela futura ligação viária à Variante do Cávado. 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

A delimitação da UE de Pitancinhos enquanto instrumento de execução do Plano Diretor Municipal de 

Braga (UOPG 3 - Expansão e Colmatação das Áreas Industriais de Pitancinhos e Adaúfe) obedece ao 

disposto nos artigos 146.º a 149.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

cuja revisão foi aprovada pelo Decreto-Lei no 80/2015, de 14 de maio, e resulta de um pedido 

efetuado pelo proprietário interessado nos termos do n.º 2 do artigo 147.º deste diploma. 

Efetivamente, a delimitação de unidades de execução está prevista no RJIGT como instrumento 

preferencial de execução dos planos, consistindo na fixação em planta cadastral dos limites físicos da 

área a sujeitar a intervenção urbanística, com identificação dos prédios abrangidos, segundo o n.º 1 

do artigo 148.º do RJIGT. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 147.º do RJIGT, o legislador apenas admite que os planos possam ser 

executados fora dos sistemas de execução em duas situações: quando, tratando-se de zonas urbanas 

consolidadas, os planos possam ser executados diretamente através da realização de operações 

urbanísticas tal como definidas no regime jurídico da urbanização e da edificação; ou quando a 

delimitação de unidades de execução se revele impossível ou desnecessária à luz dos objetivos 

definidos pelo próprio plano. 

Tendo presente o quadro legal, o Plano Diretor Municipal de Braga (22 Revisão publicado no DR 22 

Série nº 201 a 14 de outubro de 2015, com a última atualização em 4 de abril de 2019) delimita 

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão na Planta de Ordenamento e refere-as como área 

sujeitas à elaboração de Planos de Urbanização, Planos de Pormenor ou Unidades de Execução, 

reportadas à totalidade da área delimitada ou à apresentação de uma execução faseada, podendo as 

mesmas ser ajustadas em função da necessidade de conformação aos limites de propriedade ou à 

rede viária. 

4. DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

A delimitação de uma UE consiste na fixação em planta cadastral dos limites da área de intervenção, 

com identificação dos prédios abrangidos, a sujeitar a intervenção urbanística, nos termos do n.º 1 do 

artigo 148.º do RJIGT, de modo a assegurar um desenvolvimento urbano harmonioso e a justa 

repartição de benefícios e encargos, integrando áreas a afetar a espaços públicos, infraestruturas ou 

equipamentos. 
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O requerente é proprietário (ou representante legal) de um conjunto de terrenos inserido no Parque 

Industrial de Pitancinhos, onde concentra grande parte da sua atividade económica, e de outros a 

nascente e contíguos a este, cuja extensão excede a dimensão do actual parque industrial no seu eixo 

norte-sul. 

Estes terrenos, a nascente, que são qualificados, na sua maioria, como solo urbano a consolidar para 

espaço de atividades económicas, compreendem também, a pedreira desativada do Monte Soeiro e 

um espaço de equipamento de utilização coletiva para a prática desportiva e de lazer em 

funcionamento dentro dos seus limites. 

Com exceção da área da pedreira, pela dificuldade de intervenção no tempo de execução desta 

unidade, são para as restantes parcelas de terreno, a nascente do Parque industrial de Pitancinhos, 

que se requere esta proposta de delimitação da UE. 

A delimitação da EU situa-se repartida pelas freguesias de Palmeira e Adaúfe. 

Os limites da área de intervenção correspondem: 

- a norte, pelo Espaço Canal da Variante do Cávado; 

- a sul, pela Pedreira do Monte Soeiro; 

- a poente, pelas ruas de Pitancinhos e do Monte Soeiro; 

- a nascente, pela rua do Monte Soeiro. 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS ABRANGIDOS PELA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

A área delimitada pela presente Unidade de Execução, onde se pretende intervir compreende, ainda 

que parcialmente, em alguns casos, os seguintes terrenos, identificados na Planta Cadastral (Anexo 1): 

1. Quinta do Outeiral, situado nos lugares do Outeiral ou Fontela e Outeiro, com área de 32.290m2, 

descrito no registo predial sob o n.º 192 da freguesia de Adaúfe e inscrito na matriz predial rústica 

sob o artigo n.º 256 da freguesia de Adaúfe, delimitado a norte por José Sepúlveda, a nascente por 

Joaquim Santos Correia, a sul por Alexandre Braga e caminho e a poente com Manuel Cerqueira 

Goncalves e caminho; 

2. Quinta da Cerqueira, situado no lugar do Outeiral, com área de 32.230m2, descrito no registo 

predial sob o n.º 1104 da freguesia de Adaúfe e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 

281 da freguesia de Adaúfe e na matriz predial urbana sob o artigo n.º 210 da freguesia de Adaúfe, 

delimitado a norte por Alberto Torres de Figueiredo, a sul por Conde de Castro e Sola, Alexandre 

Braga e caminho, a nascente por Maria de Castro e Solla e a poente por caminho; 

3. Terreno situado no lugar do Outeiral ou Fontela, com área de 49.710,00m2, descrito no registo 

predial sob o n.º 296 da freguesia de Adaúfe e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 

1339 da freguesia de Adaúfe, delimitado a norte por caminho, a sul por José da Silva Moreira e 

Ribeiro, a nascente por Joaquim Correia, Teresa Pimenta e caminho, a poente por ribeiro; 

4. Terreno situado no lugar de Vilarinho, com área de 900,00m2, descrito no registo predial sob o n.º 

3647 da freguesia de Palmeira e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 4106 da 
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freguesia de Palmeira, delimitado a norte por ribeiro, a sul por caminho publico, a nascente por 

ribeiro e caminho e a poente por António Ferreira; 

5. Monte do Soeiro situado no lugar do Pinheirinho, com área de 13.675m2, descrito no registo 

predial sob o n.º 3622 da freguesia de Palmeira e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 

1352 da freguesia de Palmeira, delimitado a norte por caminho municipal, a sul e a nascente por 

“Investhome Construções e Imobiliária, S.A.” e a poente pela rua Monte Soeiro; 

6. Mata da Fontela, situado no lugar do Outeiral ou Fontela, com área de 75.600m2, descrito no 

registo predial sob o n.º 166 da freguesia de Adaúfe e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 

n.º 238 da freguesia de Adaúfe, delimitado a norte com caminho, a nascente com Alexandre 

Braga, outro e caminho, a sul com caminho e poente com limite da freguesia; 

7. Quinta da Veiga, situado no lugar do Outeiro, com área de 52.100m2, descrito no registo predial 

sob o n.º 163 da freguesia de Adaúfe e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 236 da 

freguesia de Adaúfe, delimitado a norte e a nascente com caminho, a sul com Maria da Conceição 

Sá Carneiro, outro e caminho e a poente com Maria da Conceição Sá Carneiro; 

8. Terreno situado no lugar do Outeiral ou Fontela, com área de 1.500,00m2, descrito no registo 

predial sob o n.º 377 da freguesia de Palmeira e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 

1462 da freguesia de Palmeira. 

9. Terreno de Pinhal, situado no lugar de Vilarinho, com área de 7.112,96 m2, descrito no registo 

predial sob o n.º 3855 da freguesia de Palmeira e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 

1353 da freguesia de Palmeira, delimitado a norte por “Limite da freguesia”, a nascente, a sul, e a 

poente por “caminho público”; 

Compreende ainda as áreas do domínio público que envolvem os terrenos do requerente 

identificadas na Planta Cadastral (Anexo 1), as quais mantêm a sua natureza dominal, mas que se 

revelam necessárias para o desenvolvimento da operação urbanística subsequente: 

A. Área que compreende a rua do Agricultores e o cruzamento desta com a rua Monte Soeiro com 

1609,1 m2 de área de intervenção. 

B. Área que compreende a rua de Pitancinhos junto à parcela de terreno 8, com 1625,1 m2 de área de 

intervenção. 

C. Área que compreende a rua Monte Soeiro com 1516,2 m2 de área de intervenção. 

6. ENQUADRAMENTO NO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL 

A presente proposta de unidade de execução insere-se numa das Unidades Operativas de 

Planeamento e Gestão de criação ou reforço das atividades económicas — UOPG3. 

A UOPG 3 localiza-se nas freguesias de Palmeira e Adaúfe, a Este da E.N. 101, a Sul da Rua marginal e a 

Oeste da Rua da Presa (CM 1283). Esta zona é também apoiada pela Variante de Cávado, no seu troço 

entre a E.N. 101 e a Ponte do Porto, atualmente em projeto, cujo traçado atravessa a UOPG, definida 

por uma área com cerca de 187 ha. 

  

UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PITANCINHOS | EXPANSÃO E COLMATAÇÃO DAS ÁREAS INDUSTRIAIS DE PITANCINHOS E ADAÚFE | UOPG 3 | PAG. 6



Os principais objetivos desta UOPG são: 

- Dotar esta área do território de um conjunto de infraestruturas de grande importância 

económica e de âmbito nacional, habilitando a área de intervenção de condições apropriadas à 

instalação de novas atividades de produção industrial, de serviços, de lazer e espaços verdes; 

- Ampliar a área industrial para as zonas envolventes reorganizando e fortalecendo a malha de 

implantação das construções, assegurando um crescimento sustentado do território, apoiado 

em pressupostos de qualidade urbana e territorial e respeitando os condicionalismos ambientais 

existentes; 

- Articular a área industrial de Pitancinhos com o Parque Industrial de Adaúfe; 

- Permitir a utilização de edifícios para produção de energias renováveis - utilização eficiente da 

energia; 

Intervir na recuperação paisagística da pedreira incluída no interior da UOPG, convertendo-a em 

área de possível expansão da zona industrial de Pitancinhos; 

- Criar zonas próprias de armazenamento de resíduos; 

- Criar zonas de espaços de lazer; 

- Criar um ambiente seguro, saudável e socialmente agradável que vá de encontro às populações. 

O seu regime de edificabilidade prevê que: 

- As áreas de expansão se destinem preferencialmente a espaços verdes de proteção, 

equipamentos e atividade económicas- indústria; 

- Os parâmetros urbanísticos a adotar para esta área sejam os constantes da Planta de 

Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo articulados com o regime previsto no 

presente regulamento para as respetivas categorias. 

6.1 Qualificação do Espaço Urbano 

A área proposta a delimitação de EU, com uma área total de 151 925,1 m2 (aproximadamente 15 ha), 

está de acordo com o PDM, maioritariamente qualificada como espaços a consolidar - Solo 

Urbanizável: 

Área classificada como Espaços de Atividades Económicas do tipo AE1. 

Area classificada como Espacos Verdes de Enquadramento EV2. 

Area classificada como Infraestruturas Vidrias Existentes. 

Área classificada como Infraestruturas viárias Propostas. 

Área classificada como Espaços Florestais de Produção FPP, que de acordo com o artigo 37º do 

RPDM, admite-se a implantação de, entre outros, a instalação de infraestrutura e vias de 

comunicação. 

As restantes áreas que totalizam 117.943,26m2, ficam como terrenos sobrantes de diversos artigos de 

acordo com a planta cadastral, apesar de inseridas em várias classificações do PDM: 
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Área classificada como Reserva Ecológica Nacional REN, sem capacidade construtiva, que incide 

sobre o recurso hídrico a norte da área de intervenção e as suas zonas ameaçadas de cheia e 

de infiltração máxima. 

Área classificada como Espaços destinados a equipamento compatíveis com solo rural Eli, com 

equipamentos desportivos, de recreio e de lazer preexistentes. 

Área classificada como Espaço Agrícola. 

Considerando que nos termos do PDM os parâmetros aplicáveis variam consoante O tipo de operação 

urbanística, importa ter presente que no âmbito da unidade de execução de Pitancinhos se prevê a 

realização de uma operação de loteamento, aplicando-se-lhe o disposto no artigo 70º (espaços de 

atividades económicas), no artigo 73º (espaços verdes), no artigo 78º (espaços urbanos de baixa 

densidade) do respetivo regulamento. 

De acordo com a Planta de Condicionantes do PDM, são observadas as disposições legais e 

regulamentares referentes às servidões administrativas e restrições de utilidade pública, quer do 

Domínio Hídrico, quer da Reserva Agrícola Nacional e da Reserva Ecológica Nacional. 

A solução urbanística apresentada integra e salvaguarda os princípios orientadores da Mobilidade 

prevista na Planta de Ordenamento de melhoria da estrutura urbana e da nova via estruturante na 

ligação dos Parques Industriais de Pitancinhos e Adaúfe e na ligação à variante do Cávado em projeto. 

A área de intervenção abrange áreas de proteção de possíveis vestígios arqueológicos, de acordo com 

a planta de Património Classificado e Inventariado do PDM, propondo-se o acompanhamento 

arqueológico em sede de concretização das obras que vierem a ser licenciadas (processo 2018/1537). 

6.2 Cedéncias ao Domínio Municipal — Espaços Verde e de Equipamento 

As áreas de cedência para espaços verdes e equipamento devem prever a constituição 20 m2 por 

cada 100 m2 de área de construção destinada a indústria, armazéns ou logística, para espaços verdes, 

e 16 m2 por cada 100 m2 de área de construção destinada a indústria, armazéns ou logística, para 

equipamento, de cedências ao domínio municipal, de acordo com o n.º 2 do artigo 104º do RPDM. 

6.3 Estacionamento público 

Segundo o nº2 do artigo 105º do RPDM, a área proposta a delimitação de unidade de execução 

enquadra-se na aplicação dos parâmetros de dimensionamento de estacionamento publico e privado 

de Zona B, reforçado com lugares de estacionamento público reservados a pessoas com mobilidade 

condicionada na proximidade a edifícios que recebam público, equipamentos coletivos, zonas verdes 

de utilização coletiva, entre outros. 
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O dimensionamento a considerar no âmbito da operação urbanística, sem prejuízo da legislação 

especifica relativa a acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada são, para os usos 

definidos de: 

Indústria 

Público — 1 lugar para viaturas ligeiras para cada 150 m2 de área de construção; 

— 1 lugar para viaturas pesadas para cada lote; 

Privado — 1 lugar para viaturas ligeiras para cada 200 m2 de área de construção; 

— por análise no âmbito da gestão urbanística; 

Armazenagem 

Público — 1 lugar para viaturas ligeiras para cada 200 m2 de área de construção; 

— 1 lugar para viaturas pesadas para cada lote; 

Privado — 1 lugar para viaturas ligeiras para cada 500 m2 de área de construção; 

— por análise no âmbito da gestão urbanística; 

6.4 Dimensionamento da Rede Viária Proposta 

O RPDM estabelece para esta subcategoria de espaços parâmetros de referência de 

dimensionamento para as vias propostas, admitem-se exceções às dimensões mínimas abaixo, 

designadamente, nas intervenções de colmatação urbana à face de vias existentes, desde que 

devidamente justificadas urbanisticamente. 

Faixa de rodagem - 10 m 

Passeios - 2 m 

Estacionamento - 2,25m x 5 m (opcional) 

Caldeiras de arvores - 1 m x 2 (opcional) 

7. OBJECTIVOS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PITANCINHOS 

A UOP3 é de uma unidade Operativa de Planeamento e Gestão de criação ou reforço das atividades 

económicas onde se prevê o reforço periférico em causa, articulando os equipamentos existentes na 

sua proximidade com novas áreas de equipamento e de espaços verdes, implementando os mesmo 

com capacidade para equilibrar o sistema urbano que, pela sua configuração e localização, seja 

adequado ao usufruto da população. Assegurando, desta forma, a articulação entre o crescimento 

urbano e as edificações existentes consolidando os usos existentes, logísticos e industriais com os 

equipamentos, consolidando a malha urbana com o reforço das vias propostas, melhorando a 

qualidade urbana com a disponibilização de novos espaços públicos de utilização coletiva. 

Desta forma, salienta-se a implementação um conjunto de situações urbanísticas fundamentais: 

- Obter uma adequada estruturação urbana com o novo traçado viário que articule o parque 

industrial de Pitancinhos com o parque industrial de Adaúfe e a ligação à futura Variante do 

Cávado, articulada com as zonas verdes de utilização coletiva e estacionamento publico. 
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- Obter uma articulação entre o interesse público com o privado, no uso do equipamento de 

utilização coletiva em espaço privado. 

- Estimular a instalação de unidade industriais ou de armazenagem de média ou grande 

dimensão, obedecendo a critérios de integração urbana com a malha existente e com a 

estrutura viária proposta. 

- Criação de uma solução urbana que conjugue as necessidades propostas com as previsões e 

condicionantes regulamentares do PDM nomeadamente, no seu Ordenamento, Classificação 

e Qualificação do Solo, Estrutura Ecológica, Mobilidade, Património Classificado e 

Inventariado, Zonamento da Sensibilidade ao Ruído. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO URBANÍSTICA PROPOSTA 

Na elaboração desta unidade de execução, inserida na UOPG3, teve-se em consideração a sua 

delimitação de forma a integrar, pela sua dimensão e localização, não só a articulação com a malha 

urbana, a resolução e melhoria da estrutura viária existente como também a colmatação das áreas a 

norte do Parque Industrial de Pitancinhos, com a definição de ligação da via estruturante ao Parque 

Industrial de Adaúfe e Variante do Cávado, para preparar a expansão e instalação de novas áreas de 

atividades económicas do Centro de Produções DST do requerente. 

O desenho urbano proposto prevê o desenvolvimento e remate da malha urbana preexistente, 

nomeadamente a poente com a ligação à rua Monte Soeiro e à rua dos Agricultores, e a sul com a 

travessa do Monte, tendo em consideração as características morfológicas e tipológicas da 

envolventes, contribuindo para a valorização urbanística. 

Assim, conforme consta na Planta de Síntese (Anexo 2) relativa à proposta de desenho urbano são 

definidos os limites dos espaços público dos espaços privados, onde importa assegurar: 

- A execução da estrutura viária, cujo projeto técnico detalhado, deve ser alvo de estudo 

subsequente para posterior submissão a aprovação pelo município; 

- À definição e quantificação das áreas de cedência ao domínio municipal de acordo com a 

operação urbanística subsequente; 

- A identificação do tipo de edificação e respetivos parâmetros urbanísticos por parcela de 

modo a garantir o seu enquadramento e integração urbanística. 

Após a delimitação da UE, será apresentada a operação de loteamento subsequente, a qual 

concretizará as opções gerais agora delineadas. É assim de sublinhar que a própria delimitação da UE 

é determinada pelo tipo de operação urbanística que concretizará a ocupação da área, limitando-se à 

área das parcelas em causa que integra solo urbano ou que é necessária para o estabelecimento da 

ligação viária prevista no PDM e que atravessa solo rural. 

8.1 Indicadores urbanísticos da proposta 

Área de terreno a lotear 147 174,70 m2 

Área total de lotes 111 741,7 m2 
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Nº de lotes 3 

  

  

  

  

  

  

        
  

Área total de cedência ao domínio municipal 35 433,0 m2 

12 fase 19 364,63 m2 

22 fase 16 068,38 m2 

. área máxima de 
área (m2) categoria espaço PDM % da área total usos LU. maximo 

construção (m2) 

lote1 75 696,80 AE1 67,7% industria / armazém 1,4 105 975,52 

lote2 29 563,40 AE1 26,5% industria / armazém 1,4 41 388,76 

lote3 6 481,50 AE1 5,8% industria / armazém 1,4 9074,10 

total 111 741,70 100,0% 156438,38 

8.2 Estrutura viária 

O perfil transversal das vias deve compatibilizar-se com as condições do terreno e com as 

necessidades geradas pela ocupação edificada existente e pela que vier a ser programada, devendo 

integrar estacionamento e passeios dimensionados de modo a respeitar os critérios e parâmetros 

aplicáveis no termos do regulamento do PDM, em função da capacidade construtiva admitida para 

cada lote e das características e tipo de ocupação que venha a ser concretizada. 

Para dimensionamento das vias propostas, na solução urbanística apresentada nesta U.E., foi 

considerada a largura de 8 metros de faixa de rodagem das vias existentes de forma a dar 

continuidade à malha existente na sua escala e de colmatação urbana. 

Dada a importância da via estruturante proposta na organização da distribuição local e na mobilidade 

mais alargada, considerou-se uma faixa de 2 metros continua ajardinada e arborizada entre os 

passeios, também com 2 metros de largura, e a faixa de rodagem, apenas interrompida pelas rampas 

de acesso pedonal às passadeiras, criando uma proteção entre a circulação automóvel e a circulação 

pedonal. 

Os lugares de estacionamento público são definidos por bolsas tangentes às faixas de rodagem, 

separadas pelos corredores ajardinados e arborizados e pelos passeios, evitando o estacionamento 

direto a partir da faixa de rodagem, criando maior segurança de circulação automóvel. 

8.3 Cedências ao Dominio Municipal — Espaços Verde e de Equipamento 

Os espaços verdes de utilização coletiva a ceder ao domínio municipal são definidos nas áreas de EV2 

previsto no PDM, e ao longo do arruamento proposto. 

No entanto, a quantificação destas áreas deverá ser revista com a operação urbanística subsequente e 

de acordo com o n.º 2 do artigo 104º do RPDM e com a edificação que vier a ser concretizada, 

podendo o requerente solicitar a exceção de cedência, ou parte desta, de acordo com o n.º 3 do 

artigo 104º do RPDM, ficando obrigado a uma compensação nos termos previstos no artigo 44º do 

RJUE e no termos do Regulamento Municipal de Urbanização. 
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8.4 Faseamento 

A delimitação da unidade de execução proposta prevê a execução do seu programa na globalidade 

abrangendo a transformação fundiária na sua globalidade, através da respetiva operação de 

loteamento, e incidindo sobre a totalidade dos prédios, conforme a planta cadastral em anexo. O seu 

programa prevê a execução das obras de urbanização em duas fases, dividindo a construção da via 

estruturante e as cedências ao domínio municipal de zonas verdes, equipamento e estacionamento 

público. 

A 12 fase de execução das obras de urbanização incide sobre zona norte da área da intervenção 

delimitada, abrangendo a requalificação da rua dos Agricultores e a construção do primeiro troço da 

via estruturante que servirá os lotes 1 e 3 de acessos, de estacionamento público, de zonas verdes e 

de equipamento de utilização coletiva. 

Serão, também, executados em áreas pertencentes ao domínio municipal um total de 1.609,10 m2 de 

pavimentação de arruamentos, de passeios e colmatação de áreas verdes ou ajardinadas. 

A 22 fase de execução das obras de urbanização incide sobre a área central da intervenção delimitada, 

abrangendo a construção do segundo troço da via estruturante que servirá a área sul do lote 1 e o 

lote 2 de acessos, de estacionamento público, de zonas verdes e de equipamento de utilização 

coletiva, e fará a ligação e colmatação urbana com o parque Industrial de Pitancinhos na ligação com a 

rua de Pitancinhos e rua Monte Soeiro. 

Serão, também, executados em áreas pertencentes ao domínio municipal um total de 3.141,30 m2 de 

pavimentação de arruamentos, de passeios e colmatação de áreas verdes ou ajardinadas. 

9. SISTEMA DE EXECUÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

A execução do PDM nesta área realiza-se no âmbito da delimitação de uma unidade de execução, 

vinculando os processos de gestão fundiária e de urbanização à contratualização e programação das 

operações urbanísticas através da associação e concertação entre proprietários. 

O sistema de execução adotado para a presente proposta é o sistema de iniciativa dos interessados, 

em que a execução do plano deve ser requerida pelos proprietários, ficando estes obrigados a prestar 

a compensação devida de acordo com as regras estabelecidas nos planos ou em regulamento 

municipal, nos termos dos n.º1 e n.º 2 do artigo 148º do RJIGT. 

Existindo um único proprietário na Unidades de Execução proposta a delimitação, para efeitos de 

perequação, dispensa-se o cálculo da redistribuição dos benefícios e encargos resultantes da 

execução do referido instrumento de execução e o contrato de urbanização no âmbito da Unidade de 

Execução. 
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10. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Para a estimativa de custos foram consultadas empresas de especialidades para o cálculo estimado de 

custos de estudos e projetos, levantamentos e obra, consultoria, arquitetura e especialidades 

(engenharia). 

Estão divididos em custos de obras de urbanização, custos de estudos e projetos, custos de obra e de 

taxas e licenças. Nesta rubrica só se consideraram as taxas e licenças municipais de urbanismo. 

  

DELIMITAÇÃO DE UNIDADE DE EXECUÇÃO — UOPG 3 2 572 647,95 € 

Estudos e Projetos 230 000,00 € 

Estudo de Mobilidade 

Estudo de ruído 

Estudo geológio e geotécnico 230 000,00 € 

Estudo hidráulico e hidrológio 

Operação urbanística de loteamento 

Obras de Urbanização 2117831,61€ 

Arruamentos e infraestruturas 

Execução dos espaços verdes de utilização coletiva a ceder 

Taxas e licenças 224816,34€ 

  

  

  

  

2117831,61€ 

        
  

11. CALENDARIZAÇÃO 

Apresenta-se no quadro seguinte a calendarização para a unidade de execução proposta: 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 
  

DELIMITAÇÃO DE UNIDADE DE EXECUÇÃO — UOPG 3 

  

Estudos e Projetos 

Estudo de Mobilidade 

Estudo de ruído 

Estudo geológio e geotécnico 

Estudo hidráulico e hidrológio 

Operação urbanística de loteamento 

Operação urbanística de edificação - comunicação prévia 

Obras de Urbanização 

12 fase 

  

  

  

Arruamentos e infraestruturas 

Execução dos espaços verdes de utilização coletiva a ceder 
  

22 fase 

Arruamentos e infraestruturas 
Execução dos espaços verdes de utilização coletiva a ceder 

Obras de Edificação 
  

    1? fase 

parcela A 

2? fase 

parcela C 

parcela C   
  

Braga, agosto de 2022 

Nuno Fernando Meira Ferreira Capa, arquiteto 

OA 8087 / CC 9826994 1 ZX3 / 08.10.2030 
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DELIMITAÇÃO DE UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PITANCINHOS 

EXPANSÃO E COLMATAÇÃO DAS ÁREAS INDUSTRIAIS DE PITANCINHOS E 
ADAUFE — INSERIDA NA UOPG 3 

PITANCINHOS | PALMEIRA E ADAÚFE | BRAGA 
AGOSTO | 2022 

PEÇAS DESENHADAS 

Índice 

1 — Planta Cadastral — 1/1000 
2 — Planta da Situação Existente Sobreposição PDM- 1/1000 

3 — Solução Urbanística — Planta de Síntese — 1/1000 
4 — Planta de Síntese — 12 fase de execução — 1/1000 
5 - Planta de Síntese — 2° fase de execução — 1/1000 
6 — Planta de Cedências — 1/1000 
Descrição layers



 
 

9 
E
S
O
T
 

a
s
 

 
 
 
 

 
 

S
S
R
 
GERD OF SSO) 

F
N
S
 
A
S
 

 
 

"
C
S
S
 

a
n
 
H
O
S
T
 
w
o
o
s
 

 
 

 
 

 
 
 
 

a
r
e
n
t
 

VSRaTAY 

 
 VOR 

Ta R
O
I
S
 

Toon w E
s
a
 

SCHNERMIL20 O
S
T
 

32 ROA 
 
 

 
 

 
 

 
 

    
 



 
 

 
 

i 
H
e
 

o 

is
 | Hi
 

 
 

E 

UN
ID

AD
E 

DE
 
EX

EC
UÇ

ÃO
 

DE
 P

IT
EN
CR

IH
OS
 

P
i
s
E
R
I
m
A
 

HE
 U

OF
G 
É 

  

ES 

P
A
M
E
I
R
A
E
A
D
A
U
F
E
 

| 
BR
AG
A 

 
 

RA
AT
 S
A,
 

PU
ER
TO
 
U
S
E
D
 

B
e
s
 

FER
CO 

CE 
te
uu

ra
ct
oc

e 
gr
ac

e 
ce
tr
ec

uç
ão

 
 
 

 
  
 

PL
AN
TA
 D
E 

SN
TE
SE
 

2 
FA

SE
 D

EC
 

 
 

 
 

     



  

C
R
I
S
 
A
 
N
r
 

Ome: 
sara 

secs 
 
 

 
 

e
r
 

c
p
 

s
e
e
p
a
g
e
 

VERAS | E
A
 
aay 

F
e
g
a
n
 

aT ease 
soHnaontviks 3a Gyno 

39 30902: 
 
 

p
r
e
a
 

nogen 
£8ES 

cespe mas 
[TIA 

A) 

N U A | 

Ti 
A
 

yeti 

| 
a
 

o
 

( i] 

| a
 

, en 

UTE yea4 ENT 

jp x 
N
E
 

Yl 

= 

SS —— AON A 

EE SS ES 
= i> 

— 

ASS == 

E 

ES: 

a = 
= SSeS 

== 
— 
— Ps 

E 
ES 
ES 

SS 
 
 

 
 

 
 

   



  

              

          
    

  

  

  

            

’ va |ials hd s]slals | | ry dT dys i po Ti Din om E 
| [| al! 
di Mjias Pniudii ss a, E i 1 i É : a a ê | | lo 

fi FR | 8 hel pé Ji 
ce Led Li HEGEL Pasa Ml 
Ma Hoy | PRAM a) 8/2] 48 
y 0 Adnrals } i ; 4 

{ i | . 5 E 
ee i itl i Hy] eira i “eye iy cH 
HE HEE bool ETL REGED [lela] ak chu lina 
pS eee O HE: sair Lali i Zhe ! : Pod ai lol: OBM dum . ii i iii ui               

  

  

   



 
 

| 
I 

s
t
r
a
 

Dove eats 
o
d
 

teste centos 
ua de 

c
i
c
 
e
a
 

seonoatmseoceres 
[TTT] 

C
e
a
 
r
e
e
 

 
 

 
  
 

 
 
 
 

a
m
o
o
o
 

cm 
a 
e
s
 

eh 
A
T
 

ERG 
i
i
s
 

| 
E
o
s
 

om» 
ZA) 

 
 

 
 

—
_
_
_
_
_
 

sonst 
o
l
e
n
 

c
o
m
m
a
n
d
 E
s
 

i T
o
T
)
 

c
e
e
 
—
—
 

roses 
s
u
s
a
n
a
 
[
O
 

 
 

T
O
 
T
T
 
VOAR 

ind 
v
d
 

m
e
m
s
o
 

mise 
(Luas 

 
 

 
 

~ 
Poa 

aiwRIT 
—
 

EoHratraata 30 OFÊNIIA 30 3
a
 

r
e
s
f
r
i
a
r
 

fa mm 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
   
 
 

  
 
 

 
 

  
OQVAVÕ DA STRERREE 

m
e
 

A 
7  



 
 

e
m
e
r
s
o
n
 

new 
snes 

E
 

ut 
ai vant 

sons 
4 ta 

t
a
 

 
 
 
 

 
 

         

Pouon 
wiv 

EOMPSPEZAHA 
30 GS 

N
I
D
A
 

30 30 
scan 

 
 

      

ARIE 
e teguea 

‘ 
yoni 

yet r
s
p
r
e
t
s
e
d
e
 

w
a
e
 
Sara 

SNS 
en igus s

p
e
n
v
e
s
a
c
r
 

ape 
see 

O 
i
e
n
e
 

EE] 
nasser 

EL 
cunasensna 

LED 
S
I
N
 

Sam 
tenmaaonctoen 

F
E
S
 

    A
Z
O
 

i} 
s
d
 

I
N
0
s
v
a
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
 
 

 
   
 
 

  
  
 
          

a
a
 

E 
a
 

ODWAVS 
OF S
T
S
 

4  



-23034

-23875

MUNICÍPIO DE BRAGA
Planta de Localização

Praça do Município | 4704-514 Braga | Tel: 253 203 150 | Fax: 253 613 387 | email: municipe@cm-braga.pt | Sitio: www.cm-braga.pt

Atualizada até 2017

Escala

Freguesia: 

Data:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022

1:5000
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MUNICÍPIO DE BRAGA
2ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Braga

Aprovada por Deliberação da Assembleia Municipal de Braga de 26 de junho de 2015
Publicado pelo Aviso n.º 11741/2015 de 14 de outubro de 2015

Atualização Ordinária de junho de 2017 com as correções materiais, alteração do PDM para as Sete Fontes e Aprovação do Plano de Urbanização das Sete Fontes decorridos em 2021

B1

Praça do Município | 4704-514 Braga | Tel: 253 203 150 | Fax: 253 613 387 | email: municipe@cm-braga.pt | Sitio: www.cm-braga.pt

Extrato da Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo

Escala

Freguesia: 

Data:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022

1:10000
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Extrato da Planta de Ordenamento - Estrutura Ecológica Municipal

Escala

Freguesia: 

Data:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão
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1:10000
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Atualização Ordinária de junho de 2017
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Praça do Município | 4704-514 Braga | Tel: 253 203 150 | Fax: 253 613 387 | email: municipe@cm-braga.pt | Sitio: www.cm-braga.pt

Extrato da Planta de Ordenamento - Mobilidade - Hierarquia Administrativa da Rede Viária

Escala

Freguesia: 

Data:

Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022

1:10000
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Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022

1:10000
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Freguesia: 
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Local da Pretensão:

Requerente: 

Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022
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Escala

Freguesia: 

Data:

Local da Pretensão:
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Nº Contribuinte: 

Limite da Pretensão

Funcionário: Emitido via Internet15/07/2022

1:10000
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Limite da Pretensão
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